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D E C R E T O N2 1.413/71 

de 30 de setembro de 1971 

O Prefeito da Estânci a de são José dos Campos , 

usando de suas atribuiçÕes, de ac6rdo com o artigo 39, ítem V do -

Decreto-Lei complementar n2 9 de 31 de dezembro de 1.969 e artigo 

5º da Lei nQ 1.581, de 05 de novembro. de 1.970, 

DECRETA: 

Artigo 12 - As verbas constantes da tabela ex -

plicativa das despesas do orçamento, codificadas sob números abai

xo mencionados, passam a ter as seguintes discriminaçÕ~s: 

1004 - 3140.02 - Encargos Diversos-Gabinete do 
Prefeito •••••••••••••••••••• 

1403 - 3130.02 - Serviços de Terceiros-Procur~ 
doria ••••••••••••••••••••••• 

2102 - 3120.02 - Material de Consumo-Divisão -
de Suprimentos -4-Estoque ••• 

2201 - 3111.02 - Pessoal Civil-Divisão de Ser
viços Gerais - 01.00-Vencime~ 

tos e Vantagens Fixas ••••••• 

2203 - 3130.02 - Se~viços de Terceiros-Divisão 
de Serviços Gerais •••••••••• 

1601 - 3111.11 - Pessoal Civil-Divisão de Tri
butaçao -01.00-Vencimentos e
Vantagens Fixas ••••••••••••• 

1601 - 3111.11 - Pessoal Civil-Divisão de Tri
butaçao -02.00- Despesas Va -
riáveis c/ o Pessoal Civil •• 

1801 - 3111.16 - Pessoal Civil-Divisão de Con
tabilidade -02.00-Despesas Va 
riáveis c/ o Pessoal Civil .: 

93.000,00 

6.0 . 000,00 

71.000,00 

173.550,00 

72.500,00 

212.920,00 

166.000,00 

93.740, 00 



1803 - 3130.16 - Serviços de Terceiros-Divisão 
de Contabilidade •••••••••••• 

1805 - 3150 .16 - Despesas de Exercícios Ante -
riores-Divisâo de Contabi1id~ 
de •••••••••••••••••••••••••• 

4402 - 3241.13 - Juros da Dívida Pública-Encar 
gos da DÍvida Pública - Dive~ 
sos ••••••••••••••••••••••••• 

2501 - 3111.42 - Pessoal Civil-Divisão de Es -
tradas L~cipais -01.00-Ven
ci mentos e Vantagens Fixas •• 

2806 - 4110.61 - Obras PÚblicas-Divisão de En
sino Primário - 2-construção -
de Escol as-Fundo de Particip~ ,.. . . ., . 
çao dos ~hrrdc1p1os •••••• • ••• 

2905 - 3210.66 - SubvençÕes Sociais-Divisão de 
Cultura ••••••••••••••••• • ••• 

3101 - 3111.73 - Pessoal Civil-centro de Pes -
quisas Neurol6gicas Infantil-
02 . 00- Despesas Variáveis c/ o 
Pessoal Civil ••••••••• • • •• •• 

3203 - 3130.78 - Serviços de Terceiros- Fiscali 
zaçâo Sanitária ••••••• •••• • : 

1605 - 3233 . 81 - Salário Familia-Divisão de f 
Tri butaçao -01.00-Pessoal Ci 
vil ••••••••••••• •••• •• ••••• 

1705·- 3233.81 - Salári o Familia- Divisão de
Arrecadaçao - 01. 00-Pessoal 
C i til ••••••••••••••••••• • • 

3205 - 3233 . 81 - Salário Fami1ia- Fiscaliza -
çâo Sanitária -01.00 - Pes-
soal Civil •••••••••••••••• 

3404 - 3233.81 - Salário Familia-Divisão de -
Obras e Projetos -01.00-Pes-
soa~ Civil ••••••••••••••••• 

3504 - 3233 . 81 - Sal,ário Familia-Divisão de -
Tratamento e OperaçÕes - 01·. 
00-Pessoal Civil ••••••••••• 

3804 - 3233.81 - Salário Familia-Limpeza Pd -
blica -01.00-Pessoal Civil • 

Fls .- 2 -

40.000,00 

30 . 000 , 00 

31.000,00 

650 . 000 , 00 

90 . 000, 00 

141.340,00 

44.000,00 

9.000, 00 

5:.000, 00 

4.500,00 

40.000 , 00 

117.000,00 

l3LOOO,OO 



4104 - 3233 . 81 - Salário Familia-conservação 
de Pr6prios Público~Ol.OO
Pessoal Civil ••••••••••••• 

4204- 3233.81- Salário Familia-Divisão de 
Transportes -01.00- Pessoal 
Civil ••••••••••••••••••••• 

4504 - 3250.81 - Contribuição à Previd8ncia 
Social-Encargos Sociais- l
Contribuição ao I.N.P.S. o• 

2602 - 3120.94 - Material de Consumo-DivisãQ 
de Projetos e Urbanismo o•• 

3403 - 3130.91 - Serviços de Terceiros-Divi
são de Obras e Projetos o•• 

3503 - ·3130o91 - Serviços de Terceiros-Divi
são de Tratamento e Opera --çoes •••••••••••••••••••••• 

350~- 4110.91- Obras PÚblicas-Divisão de
Tratamento e Operações - 3.-
0bras Comvlementares •••••• 

4102 - 3120.99 - Material de Consumo-conser
vaçao de Pr6prios PÚblicos 

Fls.- 3 ·-

137.000,00 

95.000,00 

796.000,00 

71.000,00 

65.000,00 

20.500,00 

120.000, 00· 

156.000,00 

Artigo 2.2 - gste Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 30 

de setembro de 1971. 

Registrado e publicado no Departamento de Admini~ 

tração, aos trinta dias do mês de setembro de mil novecentos e se

tenta e um 

a Mon· T'R _ _, 

Chefe do Deptt de Administração 


